
ANO LIII EDIÇÃO EXTRA Nº 98-A                 BRASÍLIA - DF, QUINTA-FEIRA, 19 DE DEZEMBRO DE 2024

SUMÁRIO SEÇÃO I
PAG.

SEÇÃO II
PAG.

SEÇÃO III
PAG.

Poder Executivo......................................................... 1 24

Secretaria de Estado de Segurança Pública............... 23 29

SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 7.623, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

(Autoria: Deputado Fábio Felix)

Inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal os Festejos do Seu Estrelo e o
Fuá do Terreiro.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Ficam incluídos, no calendário oficial de eventos do Distrito Federal, os Festejos do
Seu Estrelo e Fuá do Terreiro, nas datas seguintes:
I – Festa da Abrição, realizada no mês abril;
II – Festa do Fuazeiro, realizada mês de junho;
III – Festa Alada, realizada no mês de setembro.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2024
136º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.624, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

(Autoria: Deputada Dayse Amarilio)

Estabelece diretrizes para a transparência dos dados relacionados aos casos de violência
obstétrica no Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Esta Lei estabelece diretrizes para a transparência dos dados relacionados aos casos de
violência obstétrica no Distrito Federal.

Art. 2º São diretrizes para a transparência e a divulgação dos dados relacionados aos casos de
violência obstétrica no Distrito Federal:

I – criação de um painel eletrônico, amplamente divulgado, em âmbito virtual, hospedado no
sítio eletrônico da Secretaria de Estado de Saúde e da Secretaria de Estado da Segurança Pública,
com atualização periódica, que contenha os seguintes dados:

a) o quantitativo total de denúncias, respeitado o sigilo da denunciante, na forma da legislação de
regência, separados por ano e região administrativa;
b) o resultado da denúncia e quais foram as medidas tomadas pela Administração Pública, em
toda a sua acepção, observadas as competências dos órgãos envolvidos;
c) o quantitativo de estabelecimentos que cumprem o disposto no art. 4º da Lei nº 6.144, de 7 de
junho de 2018;
d) seção específica para acesso a material educativo sobre a temática, explicando-se o que de fato
é a violência obstétrica, com orientação acerca dos procedimentos específicos para a realização
da denúncia na ocorrência de casos de violência;
e) a instituição de formulação de notificação, distribuída em todas as unidades de saúde, podendo
ser preenchida por qualquer integrante da família da denunciante;
II – criação de campanhas de divulgação dos procedimentos de realização das denúncias, com a
indicação dos locais aptos para recebê-las, seja por meio físico ou eletrônico, ressaltando-se a
importância da obtenção dos dados para a efetivação da política pública inserta na Lei nº 6.144,
de 2018;
III – encaminhamento de relatórios específicos sobre violência obstétrica, com o quantitativo de
casos e com o tratamento dado pela Administração Pública, para a Comissão de Educação,
Saúde e Cultura da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com periodicidade anual.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 2024
136º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.625, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024
(Autoria: Deputada Jaqueline Silva)

Altera a Lei nº 7.339, de 21 de novembro de 2023, que "inclui, no Calendário Oficial de
Eventos do Distrito Federal, o dia 15 de dezembro como o Dia da Mulher Advogada no
Distrito Federal".
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:
Art. 1º A ementa da Lei nº 7.339, de 21 de novembro de 2023, passa a vigorar com a
seguinte alteração:
"Inclui, no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal, o dia 15 de dezembro como o
Dia da Mulher Advogada – Lei Dra. Leopoldina Eugenia, no Distrito Federal."
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2024
136º da República e 65º de Brasília

IBANEIS ROCHA

LEI Nº 7.626, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024

(Autoria: Poder Executivo)

Concede remissão do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, da
Taxa de Limpeza Pública – TLP e do Imposto sobre a Transmissão Inter Vivos de Bens
Imóveis e de Direitos a eles Relativos – ITBI, nas hipóteses que especifica, altera a Lei nº
6.466, de 27 de dezembro de 2019, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica concedida a remissão dos créditos tributários do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana – IPTU, da Taxa de Limpeza Pública – TLP e do Imposto sobre
a Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos a eles Relativos – ITBI, cujos
fatos geradores da obrigação tributária correspondente tenham ocorrido de 1º de janeiro de
2022 a 31 de dezembro de 2024, relativos ao Lote 1 do Parque Tecnológico de Brasília –
BIOTIC, matriculado sob o nº 109.616 no 2º Ofício do Registro de Imóveis do Distrito
Federal e inscrito no Cadastro Imobiliário Fiscal do Distrito Federal sob o nº 5.090.301-2.

Art. 2º A Lei nº 6.466, de 27 de dezembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

I – o art. 4º passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4º ...

...

XVI – as unidades imobiliárias localizadas na poligonal do Parque Tecnológico de Brasília
– BIOTIC, conforme área definida na Lei Complementar nº 679, de 30 de dezembro de
2002.

...
§ 5º A isenção prevista no inciso XVI do caput condiciona-se à entrega anual, na data
fixada em regulamento, à Subsecretaria da Receita – SUREC da Secretaria Executiva de
Fazenda – SEFAZ da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal – SEEC/DF, da
relação das unidades imobiliárias localizadas na poligonal do BIOTIC, contendo, no
mínimo, o endereço completo, o número da inscrição do imóvel no Cadastro Imobiliário
Fiscal do Distrito Federal e a condição de isenção em que se enquadra.
§ 6º A BIOTIC S.A. deve comunicar à SUREC, no prazo de 30 dias, contados da data de
ocorrência, os fatos que impliquem a cessação da isenção prevista no inciso XVI do caput,
situação em que deve informar a relação dos imóveis afetados."
II – o art. 7º passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 7º ...
...
VII – as unidades imobiliárias localizadas na poligonal do Parque Tecnológico de Brasília –
BIOTIC, conforme área definida na Lei Complementar nº 679, de 2002.
...
§ 7º Aplica-se, no que couber, o disposto nos §§ 5º e 6º do art. 4º à isenção prevista do
inciso VII do caput."
III – o art. 9º passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 9º ...
...
XV – as unidades imobiliárias localizadas na poligonal do Parque Tecnológico de Brasília –
BIOTIC, conforme área definida na Lei Complementar nº 679, de 2002.
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